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O CESP reuniu com a empresa para negociar o Caderno 
Reivindicativo. 

A empresa, apesar de ter tido 16,6 milhões de lucro, manteve a postura de 
não valorizar os trabalhadores, nem dignificar as suas carreiras, adquiriu 
novos aparelhos que em alguns casos não são utilizados por falta de 
trabalhadores. 

 

Não corrige a discriminação salarial feita em Fevereiro e RECUSA: 

 

Þ Aumento salarial para todos os trabalhadores de 90€ (3€ por dia); 

Þ Aumento do subsídio de refeição para 7€; 

Þ 25 dias de férias; 

Þ 35h semanais; 

Þ Aplicação do CCT (Convenção Colectiva de Trabalho) subscrita pela 
FEPCES, que contem melhores condições de trabalho, tais como: 

· Diuturnidades 

· Pagamento de Trabalho em dias de descanso e feriados 

· Trabalho suplementar 

· Trabalho nocturno 

· Abono para falhas 

· Trabalho de escala prestado aos sábados e domingos 

· Feriados 

· Regime de Turno 

Þ Os critérios para o incentivo mensal ainda não foram apresentados. 

 



Sede Nacional: R. Cidade de Liverpool, 16 - 2º 1170-097 Lisboa Tel: 21 358 33 30 E-mail: cespnacional@cesp.pt  www.cesp.pt Porto: R. do Campo Alegre, 436 S/L 4150-170 Porto 
Tel: 22 200 04 09 cespporto@cesp.pt Santarém: R. Álvaro Cunhal, 13-A - RC Esq. 2005-324 Santarém Tel: 24 332 23 27 cesp_santarem@cesp.pt Setúbal: Av. Mariano de Carvalho, 29 

A/E - 3º B 2900-487 Setúbal Tel: 26 552 20 47 cespsetubal@cesp.pt 

Neste momento estão a proceder às avaliações para posteriores progressões de 
carreira com reflexo no mês de Julho. Mesmo aqueles trabalhadores que 
estejam de baixa/licença prolongada serão enquadrados no nível seguinte da 
carreira. 

O CESP reafirma todas as reivindicações apresentadas. 

Os trabalhadores não aceitam aumentos discriminatórios e com valores 
insuficientes. O custo de vida aumenta e a inflação subiu para o dobro.  

Não podemos continuar a empobrecer a trabalhar. 

Diminuir o tempo de trabalho para as 35h semanais sem perda de salário, 
aumentar as férias para 25 dias úteis e um subsídio de refeição de 7€ promove a 
contratação de mais trabalhadores. 

 

Sabias que… 

Þ As escalas de trabalho devem ser conhecidas atempadamente, no 
mínimo 7 dias; 

Þ Os trabalhadores sem faltas têm direito a mais dois dias de 
tolerância; 

Þ As horas suplementares já trabalhadas têm direito a pagamento; 

Þ Todos os trabalhadores de jornada contínua devem solicitar à chefia 
os 30 min. de pausa para refeição (ex. a medicina dentária); 

Þ As formações devem ser feitas dentro do horário de trabalho. 

 

Só a luta dos trabalhadores é o caminho até às suas reivindicações! 

É fundamental que os trabalhadores se sindicalizem e participem nos plenários! 

Vamos reforçar a justa luta pela melhoria das condições de trabalho e de vida! 


